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ECONOMIA 

| Licença de 
gestantes 

já é válida 
A ministra do Trabalho. 

Dorothêa Werneck. assinou 
portaria reconhecendo que a 
licença-gestante de 120 dias. 
conforme determina a nova 
C o n s t i t u i ç ã o , é a u t o -
apticãvel. A portaria foi pu
blicada ontem, no Diário 
Oficial da União, entrando 
em vigor imediatamente. 

A decisão da ministra do 
Trabalho, porém, ê apenas 
um passo no sentido do pleno 
cumpr imento do inciso 
XViil do artigo 7" e parágra
fo 2" do artigo :i9. E que ain
da nao eslá definido <juem 
arcará com o ônus relativo ã 
diferença ent re os 8-1 dias de
terminados pela Consolida
ção das Leis Trabalhistas 
(CLT> e o disposto na nova 
Constituição. 

De acordo com a portaria 
publicada ontem, o Ministé
rio do Trabalho estabelece 
que a licença-gestante com 
duração de 120 dias é devida 
a todas as trabalhadoras ha
bilitadas ao exercício deste 
direito. Quanto ã discussão 
sobre quem pagara a dife
rença dos dias. o assunto de
verá ser discutido entre em
pregadores o a Previdência 
Social, i 

VISITA 

A visita que a ministra do 
Trabalho faria ã Companhia 
Brasileira de Cobre <CBC> 
em Caçapava do Sul. a 224 
quilômetros de Porto Alegre, 
hoje. foi cancelada pelo mau 
tempo. Naquela cidade, ela 
receberia uma homenagem 
dos trabalhadores da "Com
panhia, cujo controle acioná
rio foi recentemente transfe
rido aos funcionários, dentro 
do programa de privatização 
das estatais desenvolvido pe
lo Governo Federal. 

-_ I 

31 

1 

&8 


